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em termos 0lI mais elIpecifie~: Authoritailit) outrosim o mesrao Conde,
para que possa eleger , e nornear , a seu erbitrio , todas as p~ssoa!f , 1]110
lhe pa.rect'rl'!fl1 habeia , e neceeeeriee parla 09 Empregos da mencionada
A tlminis tr ll.çiio , com plena , e priva tiva jueisdicç âc sobre os referidos In
dividucs , d a me sma. fórma que oSenhor Rei Dom J os é , de G loriosa Me
moria . Meu Sen hor, e Pai, foi ser eido 'conceder , em idemicas circums
'tencias , ao Inspector Geral do Real Erãeic por Decrete do pri meiro de
J ulho de mil setecentos e sessenta e dois, eatipulendo-lhes , e es ta belc
eenrlo-lhes sal lJfios proprios , eeguódo as gradllaçõe8. e trabalhos , do.
seus encargos ; regulandc-ee nessa parte, e PlD tudo o mais qu e wrrela
tivo ao governo econ ómico da r éfceida Adminietre ção , não sú pelas pro
viden ciaa que 30 dito respei to ee eehão eatabelecid aa pelo dit o Meu RplI.t
D ecrete, e boje f orem epplieávels ; mas lambem por toda.. as mais que
E u ordenar 0 09 casos cc ccreee tes , representando-Me o Conde Inspec tor
a urgt'n cia dellas , e tudo o lllãís , de que carecer es ta. AcI/IIin ls lral;:io,
" conv ier nesta parte ao Meu Real se rviço , pelo E xpediente da Sec re
taria de Estado dos Negocies Estran g-eiros, e da Guerra , a fim de ~le

ser presente. A Junta do, T res Est ados o tenha a!lsim en tcudido , C!

o (aça cu mprir , e exec utar, Palácio de Quéluz em 25 de N ovembro de
1796. = Com a Rubríca do Peincipo Mosso Senhor.

Rtg;stlJdo a fol. 181 vers.

Impresso na Impreuao RefJia.

•.- _1-<:».-"
D om Francisco Rarael de Castro , do Meu Conselhe , Principal d a Sanj

t a Igr!"ja de Lisboa , ltef ormadoe , Reitor da Ll nivcraidadc de Coi mbra.
f~1I a Rainh a vos E n vio muito saudar. Havendo ordenado pelo ~. 14; .10
1\1('u Alvará de 30 deJulho de 1795, 'lue .18 T b éses , qUE' na Universida 
de houverem de servir di' maLf'l'ia aos Actos de Repetição , k'SSe' m ex
O ' p t Uflll1l.8 da regra geral da r e v i~ i'lo das tres Anthorid ades e se r o rl pss t'lI_
e stampa r, e lmpri mir , pre cedendo tão sé mente as approvaÇÕ<'s lia A'i~rd
Dioceseno , e da Congregaç ão tia Faculdad e , li 'lU!! toceasem , F ui in for
mada , que sob re o vt'r lla ll ",iro sentido , e in telligenc ie deste 9. SE' t inn.'io
susc itado algumas dúvidas , que eomplicavtto ll e algum modo. a ordem ,
e regulação das Censuras , c ao con t rario tio que se rle s ia eS jl(' rM da Po'lr
ticular provideuciarlo soured ilo~ . • SI' re ta rdavão os despachos , e expe
diç :1o das Thêses com gra ve de trimen to rios Estud antes Repetentes , e
lP~rturbação da Disciplina Aca llemica. E tendo Eu j :í occorrido a hu ma
pÁrte dellas pelas ordens prcvieiounes , flue F ui serv ida ma ndar e xpedi r
por Aviso de 28 de Setembro do present e an no • querendo e ra prover;
eomc he bem, por hum modo amplo, seguro , '" eü lca e em todos os cases ~

' Jue possâo acontecer , e obviar a todas as du vidns , que de presen te he..
j a , ou possa haver pMtl. o futuro. Hei por bem raler ea seguintes rlccla
U "Õ!"S. I.a Q ul" a roapeito das T hé'!cs , t' das sua'! approv açõcs , Aca rle.;
mica . e Epieeopnl , n:ió te m lug ar e ap plicaçiio a liberdade de cseclba ,
que Eu hav ia estabelecido na Min ha Carta d e Lei de 11 de Dezf'mh rtl.e I7 ~H a respeito ,lãs duas Au thor hlarl{'s, O rllin aria, e do Santo 0 01.:
eio , dev endo as T héses ser necessariarnen te apresen tadas pOl sua ordem i
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primeiro á Congrl'! gaç~o da. Paculdede , a que perteneerem I para. as te';
ver , approvar, e despachar , na fórma dos Estatutos do Liv. 1. Ti l. 6,'
Cap. 1. §. 5., e tll'jlOis eo T ribu nal tio Bispo Diocesano , unica das tree
,Author ida.des , a q ue te nho coennct tido o d irei to emine nte • e privativo
ele as censurer , e licenciar com o Sullo público da Aut horidadc L egal,
para se J";lll f'rt' lI\ est ampar , e imprimir. 2 ," Que usConj:.! rt"gaçt1es das Fa
culJlade>J nem formão a parle huma nova Authoridade Ceuscrie , igua l a
cada hum a fi as t rea AUl horidadcs por l\l im consti tuidae , nem sub stituem ,
como ~ ubsidjaria8 . e subr ugadas , as duas do Santo Uffi cio , e (Ia Ml'za
do Desembargo do l'aqo , que só se devem Julgar substi tuidas r ela do
BUII'O Dicoesano , 11:'1:0 tendo de exec utar consequentemente out ro direi
to , flue não aeja o mes mo , <Jue dan tes ti"hiio pelo Elit a lu to do sobre
di to .iv. l , Til. C. Cnll. 4. §. á . , direito q ue cont inuariii:o sempre a
exercitar , ainda quando asTh éees houv essem llf' elltrar na re ... isâo e cen
sura de Iodas as tres Au tbondadee , GO mo as demais Obras , para se im
prinurem , e até fIO caso. em qu e ellaa mio houv erem de ser impressas
e es tampadas , mas tão se men te Ma nuscript as. 3.... Que isto mesmo , ;
com maior razão se deve entender dos seus Censores , e Pisenes , {j ue de
nenhu m modo são J uiaes das Tuéses I mas aimpleame nte Qualiticadores ,
e l nfcnua ntes , cujos J uizes subalternos fic lIo sem pre suje itos , e respon
san- is ao J uizo e Ilecillão gt'ral das mesmas Cong re!{aç,ies , nas q u:,t's só
reaide o di reito de as approvar , e despachar na coofonuidade Jus re r,'ri
dos Estatu tos tIo Li v. l. T il. 6. Cap. 4. §. S. 4." Qu e este direito de
re visão e approvaçrto , que exercl rãc as Congregações tl as Fac u lda~s he
P'" consequcncia dI" d iversa ordem e nat ureza, <J ue o de cada huma dali
rrce A lI thoridatlel:l Uensorias ; I. ' porque tem por objecto fi li o só a pureza
da dout rina Cheisut , e politica na (ó ," ma do §. 10. tio L.iv. I. dos Esta
t utos T I L. /l. Cep. 5. , mas muito particular mente o gosto da sil. Li te
rat ura na escolha das mateeiae , e apura mento dI" pri ncípics , e opiniões ,
ç dou trinas meram ent e scientifi caa , como T en ho ordenado no §. :I do
mesmo Liv , J. 'fit. 4 . Cap. 6. dos sobreditoa Est atutoa , req ueren do-se
esta revid o , e censura , não tanto para se imprimirem as 'Tuéses , q uan
to para ellaa Sf1' poderem ex pôr , e sustentar em público theatro com hoe
ra dos De femlentes , e explendor , e c redi to uas Escollas , asaim como se
req uer par,") o mesmo fim a revid o, e s ubrcripç êc dos Prt' siden( f1'S pt!h s
I~s t at lltos llü mesmo Li v. J. T ü. 4. Cap. 6. §. 11. 2." porqut" dns censu
ras das Congregações, como mais luernrias , e econcmicas , q uI" j urisdic
crcnaes , não resuhâc os mesmos efler tos , q ue 8,10 COrDIOUOS , e tran sce n
(le ntes :ís tres Au tborid ades , qu acs são e nt re oll t r<m o de se dar vieta del
las aos Repctent es , corno se lhes dá , e deve dar 1.1" censura dos Bis pos
na fórma do §. 9. do Alvará de ao de Julho de 1795 ; t" o out ro do direi
to do Recurso a Mim. pela Meza do Desemb argo do Paço . q ua ndo 8Ct

j u!gut" m pnr dias injus tamen te censurados , como o há a respeito da ceu
sura (lo Urdi oario flt'b disposição do §. 12 do referido Alvar á. 6: Q ue
r-onseq uentemente entre as Congregações , e o Urd inario se n ão pôde CQn·

(·i ,I.'r ar con flic tu e collisão de J uizos igutlf1's , tanto por se r o 8í SI)Q não
s,i hnma das rres Authoridades Superiores, mas a unica de todas ellae ,
a quem E'l Fui S..rvida commeuer a plena revieão , e cens ura das Thé
lifO S , para as examinar IlOr sl, e pda>l out ras d uas A lI thoridadt'st fJUP fi~

f'\IU sub st it uintlo, como por st'r elle por su.,\ a lta Dig nida de , e i\lju i s lc~

r io SlIg ra fi o. n..pusitario ,ta Doutrina da Fé. e tia !\loral cstabelec illa
por .I esus Chrb lo , que Irt'sta pBrl to 0:10 reconh",ce Superior, Dt'm ai nda
igual dentro dos limites.da sua l)ioceBe j 8cuja respeitavel Author idade,
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como de leu proprio Peetee , e Biejc , iJlfo podem deixar ror ,. ia de re
gra de ceder , e def\" rir 01 Ju i'lOlJ dcutri naes dos Censores e Flecaes ;
e ainda das mesm as Cong regaÇliel das l,';,culdadea sem quebra da subcr
din açâo , que devera como lubdit08 ao eeu rrelad" . e }Wrturhaç Jo da
p llZ , e arnmnía , q ue deve haver na Ig rl!'j a de Senhce , havendo de ~~

en t ...nder por consequeu cie , que no tua de se haver nas cens uras d3ll
T héses tliHcren ça , Otl contranedsde rlc c> piniõt':J , e sentimen tca ent re
as Cong reg a"Õt!1 e o O rdinario t não tem lugar o di rei to da Consulta
par'" :\l ilD , 001 110 li ha no easo de eollis âc de juilOS entre 3!j Aull.or idaJ e.'J
C"," "loria!l li" fl"'flna por i\l im dedanda no ;. 16 dl' AI";"r3. c: Que por
Isso mesmo se Mo de haver por inteiramO:Olllt' repmv adas , ou digo1111 de
em enda , e cc rr ecç âu I aqucllas Tb ésea , qlll! o Ui91lO D iocesano 1 ou ebso
hrtamente rl' pro\'.1r . ou mandaI em parle rt'folm:u , e corrigi r, podo
que h:llh:lo sjdc ..nt..eedenteerente re vrstas 1 lIPI,roY3du . e dellp"chad ü
p..1<I1I Congr"'galf~ das resf1'Pctivu Faculdades 1 ee-m rlue es(al poulo
dillputar .1 .1 cc.npetenete j e j ustiça da censu ra Epi. copal , nem estorear

ro hv re f' pleno exercicic de se us Icgitilll06 pcderee , ntlm impugnar p,~l i-

, ea tnent.. 01 seus Jui:.: o' s , c do'.pachU!l . que se d..vem Ijera lmente acata r ,
e cunlJlf ir 1 1'0 100 convem 1 fi cando toda 'lia laivo ao Repetente o recurso
a :\l ün na ".lima do;. 1'1 do Alyará , quando e ntender , que a cen.ura
do Bispo lhe f.l t ma nifes ta , jolt'ocia , e injustiça . 7.- Qu~ 110 ca5(l "lD q ue
o Ord ina rio, o ' jUf' não I); r>ero ; abuse notoriamente d a s ua AUlhoritlade,
pertendendc , ou feae r supl'rimir doutrinas por Jtilu expressamente ap
p rovalla, e tu ~l inhas Leis , e Estatuto' , ou .ubstiluir·l be ouIras , q uc Ibe
aào coo t ra riu . ou br t"nc:\oliohào a i mpu~nar IS Minhas I .pi, 1 l:' CH prin
cipioe , opi niõr, • e rloutrio;u, pllblica, ~ gernlmen te recebidas na lgre
ja Luvi tana , e 001 Trllllln3cs Seculares do !\leu Heino , II CUl1grt'g ilção
da Faculdade . dO>fIOis de tomur huma 8~r i a e madura dl!'lihrr.1çioo na ma
t eria , ;.\1 ~ (ad hum Olli ~iu particular sohre o caso. para E u Mandar dar
u I'ruvi<lencial , que :\I~ parecerem neccseaeias , e pt'la n::IOt'ira , que
m ais convier ao Serviço de DE.'('>s , e :\l eu. 8.a (Juc q u,1 n.lo rwra IlU PI 'rl~,s ·

Iiilo dlls TI/I''Sc~ r l"p ~ova rfu pelo Ord iu:u io lique desfalecido o número de
I'cntcs , que peles Estatutos se rl'quer pata Ui AttObrl ,1 H"pl!' ti" ão , pc-
d~' r;to 08 Hepet en tes re fi" mar "II .ua~ Conclusões ; eapr..sentar primt'iro
li Congrc..ação , e depois ao Bi"po n llx esano , tantos l' ontoe de 0 0'0 ,

q uaot.otl fure m neceseaeics , rara ..e r rf' hencher o dito n,imero. s .' Q ue
ao O rrlina rio ,II" Coimhr3 , como l i unicn riu tres AUlhoridatl l"s a quem
T en ho commeuido • Le n!ura pl.."a. e jurisdie ctcnal das Thésea , rara
)13 H m 'm de se impfi mir 1 c n.w ás Congrl"gaqi\es d as Faculdadl!' s 1 com~

p t'te pr ivativam ente o direito rle manJar conferir com 01 Origin3es 09
t' xemplarl!'ll impressO!l , de conc~der em ;\ff' U Real Nome .:I necf"u aria Ji
l;E'nça , para poder correr, e de mJ.Ddar recolher , e ~u.rda r Oli O riginaes
lia lôua St'cre la ria, .

Est.s t\1 inh3ll df'claraçlks serão r ubliead.. no C..onsel bo, e nas Con.;
grf'gaçiWI de cada hum:. d•• VaculdaJ ea • I l rE'gislõ...13.Il noe s",u. livros:
cOffi pt"tente... oIas qU:ICS :\1&n ,lo rr lDE' ttcr lIuma cÓI,ia all tlu"nlica ao Or o
d inario para .1Ia inlr·lligencia . .. govl!' rno , conlian,lo mu ito do vos~o n lo ,
sabeduria . e prud" llcia , que pd a par te, q ue vos tocar . e ;ís ( ~o llgrf'ga.

çÜt's d:J.5 FacuWa,I..s , as f..rd g muilG li..lmente c>b~l:ua r . e c umprir , co·
mo nellu se cOlltt'm, K"cripta 00 Palad o dI' Q ueluz em 2 de 1kzembrd
dl:l 1796, ... Com a Au ignalura do l'rincipe Nosso Sellbor.

N()I M arlulCnro, de M. Anlollio da FO'lt'«t1,


